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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA E
APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PAGAMENTO DOS VALORES RETROATIVOS
DECORRENTES DE DIREITO RECONHECIDO
EM SEDE DE MANDANDO DE SEGURANÇA.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  ANÁLISE
CONJUNTA COM O REEXAME NECESSÁRIO.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA
POR  AUSÊNCIA  DE  VALOR  DA
CONDENAÇÃO.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.
POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  NO
ORDENAMENTO  JURÍDICO  PÁTRIO.
REJEIÇÃO. MÉRITO. QUESTÃO JÁ DECIDIDA
NO WRIT.  REVOGAÇÃO DA LEI  MUNICIPAL
Nº 103/2008 PELA LEI Nº 107/2009.  OFENSA
AO  PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  DOS
VENCIMENTOS.  COMPROVAÇÃO
REFERENTE  AO  PERÍODO  PLEITEADO.
DIREITO  AO  PAGAMENTO  DOS  VALORES
RETROATIVOS.  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC C/C SÚMULA Nº
253  DO  STJ.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO
AOS RECURSOS OFICIAL E VOLUNTÁRIO.

1.  Rejeita-se  a  preliminar  de  nulidade  da
sentença por ausência de valor da condenação,
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eis  que  trata-se  de  decisão  ilíquida,
perfeitamente  aceitável  pelo  ordenamento
jurídico  pátrio,  nos  teremos  do  art.  475-A  do
CPC.

2.  No mérito, nega-se seguimento aos recursos
oficial e voluntário, considerando que a decisão
a quo está em consonância com o entendimento
jurisprudencial  desta  Corte  de  Justiça,  que
repreende  qualquer  alteração  ao  regime
remuneratório  dos  servidores  públicos  que
resulte em ofensa ao princípio da irredutibilidade
dos vencimentos.

3.  Devidamente  comprovado  a  redução  do
salário do recorrido pelo período pleiteado, qual
seja,  de  junho  de  2009  a  fevereiro  de  2011,
impõe-se  a  manutenção  da  sentença  de
procedência.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Ação  de  Cobrança ajuizada  por  FRANCISCO
FRANKLIN  MARQUES  MOREIRA  em  face  do  MUNICÍPIO  DE
MARIZÓPOLIS,  requerendo  o  pagamento  de  valores  retroativos  do  piso
salarial dos professores, referente aos meses de junho de 2009 a fevereiro de
2011,  considerando que obteve o direito à percepção do piso em questão
através do Mandado de Segurança nº 037.2009.002.503-4/001, ocasião em
que lhe foi negado o pedido de pagamento dos retroativos, por não ser a via
adequada para tal cobrança (fls. 02/05).

Acostou documentos (fls. 06/64).

Concessão da assistência judiciária gratuita (fl. 65).

Contestação  às  fls.  67/69,  sustentando  que  o  valor  do  piso
salarial  estabelecido  pela  legislação  municipal  teve  como  referência  a  Lei
Federal nº 11.738, a qual estabelecia, em 2009, o valor de R$ 950,00 para os
professores que cumprissem com a carga horária de 40 horas semanais, o
que  não  seria  o  caso  do  promovente,  que  trabalha  apenas  30  horas  por
semana. Calculando o valor do piso de forma proporcional à carga horária, a
Edilidade defende que o autor recebeu mais do que teria direito durante o
primeiro  semestre  de 2009,  motivo pelo  qual  faz  o  pedido  contraposto  de
compensação e/ou devolução de tais valores.

Impugnação às fls. 85/86. 
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Intimados  para  se  manifestarem  sobre  a  possibilidade  de
conciliação e o interesse em produção de provas, apenas o promovente se
manifestou, requerendo o julgamento antecipado da lide (fl. 89).

Proferida  sentença  às  fls.  90/94,  julgando  improcedente  o
pedido, por reconhecer que a Lei nº 11.738/08 somente passou a ser aplicada
em 27  de  abril  de  2011,  data  visivelmente  posterior  ao  período  pleiteado
(junho de 2009 a fevereiro de 2011).

Decisão  monocrática  devolvendo  os  autos  para  novo
julgamento pelo Juízo de 1º grau, tendo em vista a nulidade da sentença, na
modalidade infra petita (fls. 124/126).

Novo decisum às fls. 129/133, inadmitindo o juízo contraposto
e, no mérito, julgando procedente o pleito autoral, para condenar o Município
ao pagamento da diferença salarial referente aos meses de junho de 2009 a
fevereiro de 2011.

Inconformado, o promovido apresentou o apelo de fls. 147/151,
ventilando preliminar de nulidade da sentença, por ausência do valor exato da
condenação e, no mérito,  requerendo a reforma integral  da decisão  a quo,
pelas mesmas razões dispostas na contestação.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 155.

Às fls. 162/163, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pela
rejeição da preliminar, não se manifestando quanto ao mérito recursal.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminar

Inicialmente, o apelante sustenta a nulidade da sentença, por
ausência do valor da condenação.

Contudo,  observa-se  que  a  decisão  a  quo  adequa-se  ao
disposto no art. 475-A do CPC, que estabelece:

Art. 475-A. Quando a sentença não determinar o valor
devido, procede-se à sua liquidação. (Incluído pela Lei
nº 11.232, de 2005).

Assim,  não  há  que  se  falar  em  nulidade,  mas  apenas  em
sentença ilíquida, perfeitamente aceitável pelo ordenamento jurídico pátrio.

Rejeito, portanto, a preliminar ventilada.

Mérito
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Cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a  apreciação
conjunta do recursos voluntário e oficial, na medida em que a matéria a ser
analisada  em decorrência  deste  último  abarca  todo  o  conteúdo  objeto  do
primeiro.

No caso,  o  recorrido  impetrou  o  Mandado  de  Segurança  nº
037.2009.002.503-4/001, através do qual restou reconhecido o direito do autor
ao pagamento dos vencimentos nos termos da Lei Municipal nº 103/2008, que
estabeleceu o piso salarial dos profissionais do magistério, inobstante tenha
sido posteriormente revogada pela Lei nº 107/2009, tendo em vista que não
observou o princípio da irredutibilidade dos vencimentos.

Contudo, fora indeferido o pedido de pagamento dos valores
retroativos, por não ser compatível com a via mandamental.

Diante disso, o professor ajuizou a presente ação, tão somente
para cobrar tais valores repassados a menor, durante os meses de junho de
2009  a  fevereiro  de  2011,  época  em  que  sofreu  redução  em  seus
vencimentos, em decorrência da vigência da nova lei local.

De fato, verifica-se que o mérito da questão já restou decidido
nos autos  do mandado de segurança retromencionado,  observando que a
revogação  da  Lei  Municipal  nº  103/2008  pela  Lei  nº  107/2009  violou  o
princípio da irredutibilidade dos vencimentos, eis que a primeira norma previa
para  o recorrido o pagamento de um salário  de R$ 950,00  (novecentos e
cinquenta  reais)  e,  após a sua revogação,  passou o apelado a receber  a
importância de R$ 591,30 (quinhentos e noventa e um reais e trinta centavos),
conforme se extrai dos contracheques de fl. 22.

Aplicando o referido princípio, vejamos os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO.  Remessa  necessária.  Ação  de
cobrança.  Servidor  público  do  município  de  mari.
Adicional por tempo de serviço. Previsão no art. 57 da Lei
local  nº  437/97.  Percentual  de  1% por  ano  de  serviço
efetivo.  Decurso  de  sete  anos  entre  o  ingresso  do
servidor nos quadros da administração e a revogação do
dispositivo  legal  supracitado.  Sentença  de  procedência
parcial para aplicação do adicional no percentual de 7%
(sete por cento).  Aplicação dos princípios do tempus
regit  actum  e  da  irredutibilidade  dos  vencimentos.
Decisão  de  acordo  com  o  entendimento
jurisprudencial  dominante  neste  tribunal  de  justiça
bem como no STJ. Negativa de seguimento. Aplicação
do art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ.
Com  base  no  art.  57  da  Lei  municipal  nº  437/97,  é
imperioso  reconhecer  o  direito  do  promovente  à
percepção  do  adicional  por  tempo  de  serviço  no
percentual de 7% (sete por cento), haja vista o transcurso
de  sete  anos  entre  o  seu  ingresso  nos  quadros  da
administração e a Lei nº 739/2010, que revogou o artigo
retromencionado.  Embora não haja direito adquirido à
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regime  remuneratório,  o  percentual  recebido  pelo
demandante  à  época  da  revogação  do  artigo
retromencionado  deve  ser  mantido,  sob  pena  de
ofensa  ao  princípio  da  irredutibilidade  dos
vencimentos. Estando  a  sentença  em  conformidade
como o entendimento jurisprudencial dominante no STJ e
nesta  corte  de  justiça,  nego  seguimento  à  remessa
necessária,  nos termos do art.  557, caput,  do CPC c/c
Súmula nº 253 do STJ. Ante o exposto, nego seguimento
à  remessa  necessária,  o  que  faço  monocraticamente,
com respaldo no art. 557, caput, do CPC, c/c Súmula nº
253 do STJ, mantendo-se a sentença em todos os seus
termos.1

REMESSA  OFICIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDORA  PÚBLICA  EFETIVA.  EXERCÍCIO  DE
FUNÇÃO  REMUNERADA  COM  GAE.  GRATIFICAÇÃO
POR  ATIVIDADE  ESPECIAL.  ENQUADRAMENTO  NA
NORMA LEGAL. GRATIFICAÇÃO INCORPORADA AOS
VENCIMENTOS.  PREVISÃO.  LEI  MUNICIPAL  Nº
1.056/94.  SUPRESSÃO  DOS  VALORES  DA
VANTAGEM  PECUNIÁRIA  OBTIDA.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. LIQUIDEZ E
CERTEZA.  COMRPOVAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO.  O  mandado  de
segurança  é  remédio  constitucional  destinado  a  coibir
atos  abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,
protegendo o direito individual do cidadão diante do poder
por elas exercido. Segundo o art. 133, da Lei municipal nº
1.056/94, o servidor público que ocupar, por mais de 10
(dez) anos consecutivos, cargos em comissão, adquire o
direito a incorporação da gratificação e tendo sido este
direito concedido à servidora, impossível  a supressão
da gratificação incorporada, sob pena de ofensa ao
direito adquirido e ao princípio da irredutibilidade de
vencimentos, restando comprovada a sua liquidez e
certeza, devendo-se manter a decisão recorrida.2

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  EQUIPARAÇÃO  DE  GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  (...)  Segundo  a  jurisprudência  e  a
doutrina pátrias consolidadas,  o servidor  público  sujeito
ao  regime  estatutário  não  possui  direito  adquirido  a
regime remuneratório, a preservação dos critérios legais
que fundamentaram o cálculo dos vencimentos pretéritos,
sendo  facultado  à  administração  pública  alterar  a
estrutura  da  remuneração,  extinguindo,  reduzindo  ou
criando  vantagens;  desde  que  resguardada  a
irredutibilidade  de  vencimentos,  protegendo-se  o
quantum remuneratório. O judiciário tem por função a
reconstrução  dos  fatos  a  ele  narrados,  aplicando
sobre  estes  a  regra  jurídica.  Geral  e  abstrata.

1 TJPB; RN 0000049-09.2013.815.0611; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 18/08/2014.
2 TJPB; ROf 024.2010.001381-2/002; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da

Nóbrega Coutinho; DJPB 02/05/2013; Pág. 22.
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Contemplada  pelo  ordenamento  jurídico  positivo
pátrio. A  regra  do  ônus  da  prova  dirige-se  às  partes,
onde ao autor incumbe o fato constitutivo do seu direito
(artigo 333, inciso I, do cpc). 3

Considerando os documentos de fls. 30/40,  conclui-se que o
recorrido  comprovou o desrespeito  ao  princípio  da irredutibilidade de  seus
vencimentos  durante  o  período  pleiteado,  qual  seja,  de junho de  2009  a
fevereiro  de  2011,  sendo  devido  o  pagamento  dos  valores  retroativos,
conforme decidido pelo juízo a quo.

Assim, vislumbro que os presentes recursos comportam análise
monocrática,  consoante autoriza o art.  557,  caput4,  do CPC c/c Súmula nº
2535 do STJ, porquanto a sentença está em consonância com o entendimento
jurisprudencial dominante nesta Corte de Justiça.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO AO  REEXAME
NECESSÁRIO E À APELAÇÃO CÍVEL,  porquanto a sentença encontra-se
em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte
de Justiça, o que faço de forma monocrática, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil c/c Súmula nº 253 do STJ.

P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2015. 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                             RELATOR

3 TJPB; AC 001.2011.012898-8/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de
Almeida; DJPB 10/12/2012; Pág. 13.

4 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 

5 Súmula nº 253 do STJ. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
necessário.
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